
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

227Ano XIX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 19 de Abril de 2021 • Edição IVCCCII

(Continua na próxima página)
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃOJOÃO 

q~RgJ~~ÍAL Nº d & /2021, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO
PROGRAMA VIGENTE, NO VALOR DE R$ 
240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL 
REAIS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e com suporte na lei nº 4 .320, de 17 de março de 1964; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 14 de abril 
de 2021, que declara ·estado de calamidade pública', em razao do agravamento da crise de 
saúde públíca decorrente da pandemia de doença infecciosa víral respiratória, causada pelo 
novo CORONAVIRUS (COVID-19) e suas repercussões nas finanças públicas municipais; 

CONSIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o enfrentamento 
do COVID-19 e a importância da sua identificação através da criação de aç.ões orçamentárias 
especificas para tal finalidade. 

DECRETA 

Art. 1 ° Fica Aberto Crédito Extraordinário no Orçamento-Programa vigente, no 
montante de R$ R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais}, para ocorrer com as despesas 
abaixo discriminadas: 

10.01.10.301.0005.2112 Ações de enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
decorrente do Coronavírus • Atenção Básica 

3.3.90.30 Material de Consumo 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 164.000,00 214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 
das Aciles e Serviços Públicos de Saúde 

3.3.90.08 Outros Benefícios Assit. Do Servidor e do Militar 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 310,00 

das Aciles e Servicos Públicos de Saúde 
3.1.90.04 Contratação por tempo determinado 

T ransferênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 70.000,00 

das Aooes e Serviços Públicos de Saúde 
3.1.90.11 Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 5.690,00 

das ArJJes e Serviços Públicos de Saúde 
0i TOTAL 240.000 00 

Art. 'l- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 
de sua assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, 16 de abril de 
2021 . 

---s»iÉIMODESTO.AMORIJ 
Prefeito Municipal 

ld :1518E0AC19419DD1 

• ESTADO DO PIAUÍ 
MU ICiPIO DE SÃO RAIMU DO NO ATO 

CNPJ: 06.772.859/000 1-03 

A VISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO SRP Nº0IS/2021 

OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição parcelado de equipamentos de proteção, 
individual EPls para atender as necessidades do município de São Raimundo Nonato, confonne 
descrições e especificações no Anexo I Tenno Referência deste instrumento convocatório, 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP, TIPO DA LICITAÇÃO: 
ME OR PREÇO POR ITEM, VALOR R$ 1.203.641,00, FO TE DE RECURSO: FPM, 
ICMS, SMS, FUS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS DATA DO RECEBIME TO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUME TAÇÃO: 03.05.202 1 as 08h00min, EDITAL 
INFORMAÇÕES Rod. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP n" 
64770-000, São Raimundo Nonato - PI - Fone: (089) 3582-1054, (089) 3582-2602 À 
disposição dos interessados no endereço supra no horário de 08h00min as 13:00, e acessível 
através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br, SÃO RA1MUNDO NO ATO/PI, 15 de abril de 
2021. Paulo Sergio de Negreiros, Pregoeiro. 

ld:0E288552458FA&39 

li 
ESTADO DO PIAu1 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NO ATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01312021 RETIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO O 1312021 - SRP 
Aos 29 (vinte e nove) dio.s do mês de morço de 2021. o Prefeiruro. Municipol de Sdo Ro.imundo Nono.to - PI, CNPJ 
Nº06,772,859/000l-03, localizada na a Rod. Presidente Juscelino Kubits<:hck de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP nº 
64770-000, neste ato representada por CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita municipal, CPF nº 
342.329.073-00, residente e domiciliada na Rua Benedito Lopes, S/N, Bairro Cipó, São Raimundo Nonato-PI, 
Empresa 01 = A.R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNPJ Nº 11 2.320.270/0001-69, 
localizada na. Rua Francisco Ribeiro de Castro nº 252, Centro, São Raimundo Nonato - Pl, neste ato representado 
Sr. Acácio Romeiro dos Santos, brasi leiro, solteiro, portador do CPF: 798.447.233-53, RG:18.3249-8 SSP-PI, 
residente e domiciliado na cidade de São Raimundo Nonato - Pl , Empresa 02 - REALJETA INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita com o CNPJ N": 09.558.001/000 1-20, representada neste ato pelo Sr. 
Otávio Augusto Martins Melo, brasileiro, empresârio, portador do CPF N' 840.561.853-87 e RG N' 94997934 
SEJUSP MA, residente e domiciliado nt1 cidade de Tercsino. - PI nos tennos do. Lei nº 10.520, de 17 de j ulho de 
2002, Decreto Federal nª 7.892/2013, Decreto Municipal nº 020/20 17 e, subsidiariarncntc. a Lei nº 8.666/1993, e 
suas allerações, e~ das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão para Registro de Preços n• O 13/2021, consoante consta do Processo n• 03112021 RESOLVE é Registro de 
Preços para !\Jrura contrataç.Ao de empresa especializada para locaç.Ao de impressora para as necessidades da 
prefeitura de Sõo Raimundo Nonato e suas sccrctarins, conforme descrições e especificações no Anexo I TentlO 
Referência. confonne especificação constante no termo de referência (anexo 1), observada as cláusulas e coodições 
abaixo cslabelccidas, a especificação, o preço, os quantitalivos e o fornecedor classificado na licitação supracitada, 
constituindo.se Cli.1.à Ata cm doc.umcnto vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a matéria: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO 
t. t O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura c.ontratação de empresa especializada para 
locação de impressora para as necessidodes da prefeirura de Silo Raimundo Nonato e suas secretanas, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Está Ata de Registro de Preços vincuhH:,;e ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e À proposta 
vcncc_do~, ~ndcpcndc.ntc_mente de transcrição. 
1.3 D1scnm1nação do obieto: 
TEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. VAWR VAWR VENCEDORA 1· 

UNIT TOTAL CLASSIFICADA 
01 Locação de UNlD. 10 299,20 2.992,00 A.R.. DOS R.EAUETA 

multi funcional , SANTOS INFORMÁTICA 
copiadora, SUPRJMENTOS COM~R.CIOE 
impressora e DE SERVIÇOS LTDA 
scanner, tipo INFORMÁTICA CNPJN': 
monocromática, CNPJNº 09.558.001/0001-20 
tecnologia laser, 112.320.270/0001-
etc. ciclo mensal 69 
minimo de 10.000 
pigioas (de acordo 
com o tenno de 
referência) 

02 Locação de UNTO. IS 321,60 4.824,00 REAUETA A.R. DOS SANTOS 
multi funcional, INFORMÁTICA SUPRIMENTOS DE 
copiadora, COMÉRCIO E INFORMÁTICA 
impressoro e SERVIÇOS CNPJ Nº 
scanner. tipo L TOA CNP J N": 11 2.320.270/0001-69 
monocromática, 09.558.001/0001-
tecnologia laser, 20 
novos e de 
primeiro uso, ciclo 
mensal mínimo de 
15.000 ná!tinas 
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-ESTADO DO PIAUÍ 
MUN"ICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NO ATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

ot<:(dca<:ordocom 
o termo de 
referincia) 

l,oçaçio de UNID. OI 369,00 369,00 A.R. DOS 
multi funcional~ SANTOS 
copiadora. SUPRfMENTOS 
impressora e DI! 
scanner, tipo INFORMÁTICA 
monocromática, CNPJN• 
tecnologia laser, l l 2.320.27010001-
novos e de 69 
primeiro uso. ciclo 
mensal mínimo de 
20.000 p,lginas, 
ele (de acordo com 
o tcnno de 
referencia) 
Loçaçio de UNID. 01 379,00 379,00 AR.DOS 
multifuncional, SANTOS 
copiadora, SUPRIMENTOS 
impressora e DE 
scanner, tipo INFORMÁTICA 
monocromática, CNPJ N° 
tecnologia laser, 112.320.27010001-
novos e de 69 
primeiro uso, ciclo 
mensal mínimo de 
30.000 p,lginas, 
etc (de acordo com 
o termo de 
n:fertncial 

REALJETA 
INFORMÁTICA 
COMéRCIOE 

SERVIÇOS LTDA 
CNPJN": 

09.558.001/0001 -20 

REALJETA 
INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E 

SERVJÇOS LTDA 
CNPJ N": 

09.558.001/0001-20 

1.• Ns quanndadcs estabclaadas são mc:ntmentc são cstlmabvas, não obngando o Mwucfp10 à conttataçio total. 
1.S O Municipio poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administ:ação, contratar o objeto da 
licitoçlo de dois ou mais fornecedores que detenham pn,ços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificaçlo das respectivas propostas. 
1.6 Os pn,ços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para pagameoto em ate 
15 (quinu) di .. a partir da dara da aprcocntação da Nota Fiscal pela detentora, devidamente atestada. 
1.7 Os p~os propostos do considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, encargos 
pcevidmcíirios, trabalhistas, tributários, come.n:iais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fomc:cimcnlO dos bens e todos os insumos que os compõem, tais como dcspc:Sa.S com imposlOs, taxas, frctc:s, scgwos 
e · ucr outros uc incidam na contra o do ob · cto, 

USULA SEGUNDA - VIG NCIA 
2.1 O pra,o de vig!ncia desta Ata de Registro de Pn,ços é de 12 (doie) meses, prorrogável na forma do Decreto n.• 
20/2017, contado a panir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3.1 O Ge=iciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Secn:taria Municipal de Administração 
3.2 Fica estabelecido oomo Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (") Carmelita de Castro Silva - Prefeita 
Municipal 
3.3 Fica e5tabcl«:ido como Fiscal de Contrato o funcfon6rio nomeado por porta.ria 
3A Caberá i secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços providenciar a publicaçlo 
trimestral dos preços n,gistrados, para orieotaçio da Administração, além de eocaminhar cópia da publicação ao 
Departamento de Gestão de Compras e Administração para que seja anexada ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÂO E CANCELAMENTO DA ATA 
4. 1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, cm intervalos não superiores a 180 ( Cj!nto e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
4,l Os pn,ços registrados poderão ser n:vislosem decorr€ncia de eventual red~ão dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao 
fome<:cdor, 
4.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administnição convocar! o fornecedor para negociar a red~ilo dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo men:ado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.S Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão administrador poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se conlinnada a veracidade dos motivos c comprovantes apresentados; e 
4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
pn,ços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4. 7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguinles casos: 
4.7,1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instntmenlo equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
4.7.3 Sofrer sançãoadministrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrarcontrato admi.nistrativo; 
4.7.4 Nilo açeitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
4.7.S Em qualquer hipótese de incxecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
4.7.6 Por rato superveniente, decorrente de caso fonuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados; 
4.7.7 Por razão de interesse público; ou 
4.7.8 A pedido do fornecedor. 
4.8 Nas hipóteses pn:vistas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada no 
Diirio Oficial do Municlpio,juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao n:gistro. 
4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-à às sanções administrativas 
previstas nas Leis n.0 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo 
inslrumento convocatório. 
4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente 
subsequente, se registrado mais de um pn,ço, para eferuar o fornecimento, nos tennos de sua proposta. 
4,ll Ocorrendo cancelameoto do n:gistro de preços pelo Municlpio, a empn,sa detentora será comunicada por 
comspond!ncia com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacesslvel o endereço da detentora, a comunicação será feita atravts do 
Diãrio Oficial do Munic!pio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA QUlNTA - DAS PENALIDADES 
5. l O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejanl aplicação das penalidades estabelecidas no T enno 
de Rcfe~nc-io e no Editol. 

c 
7.1 Os casos omissos serio decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições coolidas na Lei n.9 

8.66611993. na Lei n.• 10.520/2002 e demais nonnas apLicheis e. subsidiariamente. segundo as disposições 
contidas na Lei n. 0 8.078/1990 - C6d.igo de Defesa do Consumidor - e nonnas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013 
8.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensa.çilo~ vantagens financeiras ou não financeiras ou benetlcios de 
qualquer es~ic que constituam prática iltgul ou de corrupçio, seja de fomaa direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra fonna que não rclocionada a este contrato, devendo garantir, ai.nda, que seus prepostos 
e colaboradores ajam da mesmn forma. 
8.2. O contratado deve observar e faur observar, por seus fomecedon:s e subcontratados, o mais al to padrilo de 
~tica durante todo o processo de contratação e de execuçio do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula. 
defiocm-se as seguintes práticas: 
8.2.1 . "Pr:lllca corrupta": oferecer, dar, n:ceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantaaem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. "Pr:ltlca lraudulenta": a falsilicaçllo ou omissllo dos làtos, com o objetivo de influenciar o processo de 
execução de conttato; 
8.2.3 .. "'Pridca c:oluaJva": esquematizar ou cstnbcloccr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgllo licitador, visando estabelecer preços cm nlvcis artificiais e 
não competitivos; 
8.2.4. "'Pridca coerddva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade. visando afetar a execução do contnito; 
8.2.S. "Pr:itlca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõeo de pnltica prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exerclcio do direito do CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no T enno de Referência. constatar a 
existência de indlcios de pnltica de infraçlo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de Iº de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da cmpn:sa deverão ser remetidas o quem for de competência, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobn: a eventual instauração de investigação pn:liminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização . PAR, regulamentado pelo Decreto n• 20/2017. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrencia de danos e pn,juiios à Administração Pública Municipal n:sultantcs de ato lesivo cometido 
por pessoa jutldica, com ou sem a participação de agente público. 

! CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 Ê eleito o Foro da ColIWÇI de Sio Raimundo Nonato para dirimir os Litígios que: dcco~m da p~te ata, 
renunciando a.s partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. 
Pars firmeza e validade do pactuado, a pn:scnte Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por duas testemunhas. 

São Raimundo Nonato-PI, 29 de man;o de 2021. 

Cannelita de Castro Silva 
Pn:fcita Municipal 

Paulo Sérgio de Ncgn,iros 
Gerenciador do SR.P 

A.R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
CNPJ N º 112.320.270,000J-69 

REAUETA INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
í:NPJ N": O<l_~5R.OOIIOOOl-20 

ld:125255BB5E2 DA838 

-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICfPIO DE SÃO RAIMU DO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

ERRATA REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO N" 04712021 
ENº 048/2021 DE LJCJTAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 013/2021. 

Devido a um erro de digitação, a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato, faz publicar 
a presente errata, referente à publicação do extrato de contrato de licitação referente ao Pregão 
Eletrônico 013/2021, publicado no Diário Oficial dos Municipios, Edição IVCCXCI de 01 de 
abril de 202 1. 

O OESELt: 

!VALOR 

!VALOR 

LEIA-SE: 

!VALOR 

!VALOR 

1 RS 30.668,00 (trinta mil seiscentos e sessenta e oito reais) 

1 RS 72.360,00 (setenta e dois mil trezentos e sessenta reais) 

1 RS 44.880,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais) 

1 R$ 57.888,00 (cinquenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito reais 

São Raimundo Nonato - PI 05 de abril de 2021 

Carmelita Castro Silva 
Prefeita Municipal 


